
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  600, DE  28  DE  DEZEMBRO  DE 2012. 

 

 

 

 

 

Altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; a 

Medida Provisória nº 581, de 20 de setembro de 

2012, que dispõe sobre o Fundo de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; 

constitui fonte adicional de recursos para ampliação 

de limites operacionais da Caixa Econômica 

Federal; altera as Leis no 12.462, de 4 de agosto de 

2011, e nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; altera a 

Medida Provisória nº 12.096, de 24 de novembro de 

2009; altera a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012; 

e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1o  A Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4o É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2013 destinadas a capital 

de giro e investimento de sociedades empresariais, cooperativas, empresários individuais e pessoas 

físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados em Municípios atingidos por 

desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 

2010, e relacionados em ato editado na forma do regulamento. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 



Art. 2o  A Medida Provisória no 581, de 20 de setembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 12.  .............................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

§ 3o Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput, até R$ 

3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) destinam-se ao financiamento de material de construção e 

de bens de consumo duráveis, às pessoas físicas, sendo que, no caso do financiamento de bens, 

exclusivamente para o público da Faixa I do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, de que 

trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e até R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) 

destinam-se ao financiamento de projetos ligados a infraestrutura.” (NR) 

 

Art. 3o  Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa Econômica Federal, no 

montante de até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda que permitam o enquadramento como instrumento híbrido 

de capital e dívida ou elemento patrimonial que venha a substituí-lo na formação do Patrimônio de 

Referência, nos termos de normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Caixa Econômica Federal, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, 

cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2o No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com o valor 

previsto no caput. 

§ 3o A remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional deverá se enquadrar, a critério 

do Ministro de Estado da Fazenda, em uma das seguintes alternativas: 

I - ser compatível com a taxa de remuneração de longo prazo; 

II - ser compatível com seu custo de captação; ou 

III - ter remuneração variável. 

 

Art. 4o  A Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 63.  É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de natureza contábil e 

financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para destinação 

dos recursos do sistema de aviação civil. 

§ 1o ....................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras;  

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e 

VI - outros que lhe forem atribuídos. 



................................................................................................................................ 

§ 6o Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no art. 63-A, 

ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 5o  A Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

“Art. 63-A.  Os recursos do FNAC destinados à modernização, construção, ampliação ou 

reforma de aeródromos públicos poderão ser geridos e administrados pelo Banco do Brasil S.A., 

diretamente ou por suas subsidiárias, conforme definido em ato da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República. 

§ 1o Para a consecução dos objetivos previstos no caput, o Banco do Brasil S.A., diretamente 

ou por suas subsidiárias, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou de 

terceiros, adquirir bens e contratar obras e serviços de engenharia, e quaisquer outros serviços 

técnicos especializados. 

§ 2o Para os fins previstos no § 1o, poderá ser utilizado o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC. 

§ 3o Os recursos de que trata o caput poderão ser transferidos para o Banco do Brasil S.A. na 

forma definida em regulamento. 

§ 4o Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos termos do § 

3o serão aplicados na forma definida em regulamento. 

§ 5o Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da Presidência 

da República fixará a remuneração da instituição pelos serviços prestados de que trata este artigo.” 

(NR) 

 

Art. 6o  A Lei no 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1o  ................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

II - 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) destinados à 

aplicação em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou estadual. 

................................................................................................................................ 

§ 2o A parcela de 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) 

especificada no inciso II do caput constituirá o suporte financeiro do Programa Federal de Auxílio 

a Aeroportos - PROFAA. 



§ 3o Poderão ser contemplados com os recursos dispostos no § 2o os aeródromos públicos de 

interesse regional ou estadual que sejam objeto de convênio específico firmado entre o Governo 

estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 7º  Fica a União autorizada a ceder onerosamente ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e suas controladas, direitos de crédito detidos pelo 

Tesouro Nacional contra a Itaipu Binacional. 

§ 1º O pagamento devido pelo BNDES pela cessão de que trata o caput poderá ser 

efetivado em títulos da dívida pública mobiliária federal ou ações de sociedades anônimas, exceto as 

integrantes de instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional, respeitada a equivalência 

econômica da operação, sendo o ajuste de eventual diferença paga em moeda corrente pelo BNDES à 

União. 

§ 2º A operação deverá ser formalizada mediante instrumento contratual a ser firmado 

pelas partes. 

§ 3º Fica a União autorizada a destinar, à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, no 

todo ou em parte, os recursos financeiros provenientes da cessão onerosa de que trata o caput. 

§ 4º Fica a União autorizada a celebrar contratos com o BNDES com a finalidade de 

excluir os efeitos da variação cambial incidentes nos direitos de crédito de que trata o caput. 

 

 

Art. 8o  A Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1o  ................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste artigo, 

operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram objeto de 

reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações: 

............................................................................................................................... 

§ 12. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições financeiras dos 

valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas operações de que trata o § 11.” 

(NR) 

 

Art. 9º  A Lei no 12.663, de 5 de junho de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 55.  .............................................................................................................. 

............................................................................................................................... 



§ 1º Observada a disposição do caput, a União, por meio da administração pública federal 

direta ou indireta, poderá disponibilizar, através de instrumento próprio, os serviços de 

telecomunicação necessários para a realização dos Eventos. 

§ 2º É dispensável a licitação para a contratação, pela administração pública federal direta ou 

indireta, da TELEBRÁS ou de empresa por ela controlada, para realizar os serviços previstos no § 

1º.” (NR) 

 

Art. 10.  Fica a União, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, autorizada a alterar as 

condições financeiras e contratuais dos instrumentos híbridos de capital e dívida, assinados com 

instituições financeiras federais, de forma a que tais instrumentos possam se adequar às normas 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 11.  A Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 5º -A: 

“Art. 5º-A.  Ficam as empresas públicas federais, exceto as instituições financeiras, 

autorizadas a aplicarem os seus recursos financeiros na Conta Única do Tesouro 

Nacional.” (NR) 

 

 

Art. 12.  A Lei no 11.314, de 3 de julho de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 19.  Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, em apoio à 

transferência definitiva do domínio da malha rodoviária federal para os Estados, prevista na Medida 

Provisória no 82, de 7 de dezembro de 2002, autorizado a utilizar, até 31 de dezembro de 2015, 

recursos federais para executar obras e serviços de conservação, manutenção, recuperação, 

restauração, construção, sinalização, supervisão, elaboração de estudos e projetos de engenharia, 

bem como a tutela do uso comum das respectivas faixas de domínio, compreendendo a fiscalização, 

regulação, operação, cobrança pelo uso da faixa e ressarcimento pelos danos causados nos trechos 

transferidos. 

.....................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 13.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  28  de  dezembro  de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

 

VERSÃO 2 - MP-FINANCEIRA FINAL DE ANO (L5) 

  



EM nº 18/2012 SAC MF MP MC MT 

 

 

 

 

Brasília,  28  de Dezembro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência proposta de alteração da Lei nº 12.409, de 25 de 

maio de 2011, quanto ao prazo para a concessão de subvenção econômica para financiamentos destinados 

a capital de giro e investimento para beneficiários localizados em Municípios atingidos por desastres 

naturais ao amparo do Programa Emergencial de Reconstrução – PER, do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 

2.    O prazo estabelecido para a contratação das operações de que trata o art. 4º da Lei nº 

12.409, de 2011, que ampara o pagamento de subvenção econômica em financiamentos voltados a 

beneficiários localizados em Municípios atingidos por calamidades, no âmbito do Programa Emergencial 

de Reconstrução – PER, do BNDES, se encerrará em 31 de dezembro de 2012. Assim sendo, 

considerando a importância da manutenção de uma linha de financiamento destinada a apoiar a retomada 

da atividade econômica de Municípios que venham a ser afetados por desastres naturais, aumentando a 

velocidade da resposta do BNDES e do Governo a tais fenômenos, propõe-se a prorrogação da vigência 

da linha de crédito ao amparo do PER para abranger operações contratadas até 31 de dezembro de 2013. 

3.   Ressalte-se que a medida ora proposta não implica criação de novas despesas, uma vez que 

não será modificado o limite passível de equalização nas operações de que trata o art. 4º da Lei nº 12.409, 

de 2011. 

4.   A presente proposta também pretende alterar a Medida Provisória nº 581, de 20 de 

setembro de 2012, no que se refere à fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais 

da Caixa Econômica Federal – CEF e do Banco do Brasil S.A. – BB, nos valores respectivos de até R$ 

13,0 bilhões e até R$ 8,1 bilhões. 

5.                Inicialmente, pretendia-se que os recursos aportados à CEF, sob a forma de concessão de 



crédito, limitado ao montante de R$ 3,0 bilhões, fossem destinados ao financiamento de material de 

construção e de bens de consumo duráveis, às pessoas físicas, sendo que, no caso do financiamento de 

bens, exclusivamente para o público da Faixa I do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. Além 

disso, pretendia-se que R$ 3,8 bilhões fossem destinados ao financiamento de projetos ligados à 

infraestrutura. Tais recursos, no montante total de R$ 6,8 bilhões, com custo compatível com a taxa de 

remuneração de longo prazo, permitiriam a ampliação do alcance dos dois programas, com redução das 

taxas de juros e a ampliação dos prazos, viabilizando o acesso a uma quantidade significativa de famílias 

que não seriam atendidas em outras condições, por meio da redução dos encargos financeiros no 

comprometimento de renda das famílias. 

6.                Adicionalmente, foi proposto crédito de até R$ 6,2 bilhões destinados a CEF, sem vinculação 

específica, cuja remuneração ao Tesouro Nacional seria compatível com o seu custo de captação. 

7.                Entretanto, verificou-se necessidade adicional de recursos com direcionamento específico 

para projetos ligados à infraestrutura, cujas taxas deveriam ser compatíveis com a taxa de remuneração de 

longo prazo. 

8.                Dessa forma, propõe-se que o montante de R$ 6,2 bilhões originalmente concedidos à CEF 

sem vinculação específica e com remuneração compatível com o custo de captação do Tesouro Nacional, 

passe a ser vinculado a projetos ligados à infraestrutura e com taxa de juros compatível com a taxa de 

remuneração de longo prazo. 

9.         Outra proposta relacionada à CEF é a que autoriza a União conceder crédito à instituição, no 

montante de até R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda que permitam o enquadramento como instrumento híbrido 

de capital e dívida ou elemento patrimonial que venha a substituí-lo na formação do Patrimônio de 

Referência, nos termos de normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. 

10.              A proposição objetiva constituir fonte adicional de recursos para atendimento à forte demanda 

por empréstimos e financiamentos nas áreas de atuação da CEF, além de minimizar o risco de a referida 

instituição ficar desenquadrada em relação aos limites prudenciais estabelecidos por normativos do CMN. 

11.                A medida está sendo proposta em um contexto em que a demanda por crédito encontra-se 

bastante elevada na economia brasileira, especialmente nos bancos públicos, os quais vêm adotando 

políticas de redução nas taxas dos empréstimos. 

12.                Cabe lembrar que a Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil disponibilizou em 

audiência pública o Edital 40/2012, de 17 de fevereiro de 2012, com vistas a divulgar propostas de atos 

normativos a serem submetidas ao CMN dispondo sobre a nova definição do Patrimônio de Referência e 

de seus componentes.  

13.                Vale esclarecer que a ampliação do patrimônio de referência da CEF não tem qualquer 

relação com a sua situação econômico-financeira, considerada bastante satisfatória, visto que o 

mencionado banco apresenta bons índices de eficiência, estrutura de capital relativamente de baixo risco e 

tem apurado lucros crescentes. 

14.                O crédito poderá ser concedido mediante a emissão, sob a forma de colocação direta à CEF, 



de títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas oportunamente pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

15.   Em conjunto com os anteriores, propõem-se também dispositivos que permitem a 

realização de investimentos em infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil por meio da gestão do 

Banco do Brasil S.A..  

16.  A medida é de fundamental importância para implementação do 

“Programa de Investimentos em Logística: Aeroportos”, lançado em 20 de dezembro de 2012 pelo 

Governo Federal, que consiste em um conjunto de medidas para melhorar a qualidade dos serviços e da 

infraestrutura aeroportuária e ampliar a oferta de transporte aéreo à população brasileira. 

17.           Especialmente, o Programa prevê o fortalecimento e expansão da aviação regional, 

contemplando em uma primeira etapa 270 aeroportos regionais. Tal desafio requer celeridade na gestão e 

execução dos investimentos, bem como uma adequada estrutura técnica e operacional que seja capaz de 

concluir todos os empreendimentos previstos no prazo. 

18.                Dessa forma, propõe-se que os recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), 

criado pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, destinados à construção, ampliação ou reforma de 

aeródromos públicos possam ser geridos pelo Banco do Brasil. Para tal, os recursos do FNAC seriam 

transferidos àquele Banco, que ficará responsável pela contratação de obras e serviços de engenharia, 

aquisição de bens, bem como outros serviços técnicos especializados necessários à execução dos 

investimentos. 

19.                Com o objetivo de permitir a gestão de parte dos recursos do FNAC pelo Banco do Brasil 

fora da Conta Única do Tesouro Nacional, propõe-se alterar a natureza do fundo, que atualmente é 

somente contábil, para natureza contábil e financeira. Assim, os recursos do fundo, enquanto não 

destinados ao Banco do Brasil para as finalidades previstas nesta medida, permaneceriam depositados na 

Conta Única do Tesouro Nacional. 

20.                Estão previstos investimentos de R$ 7,3 bilhões para expansão da aviação regional, também 

inseridos no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. Os empreendimentos previstos permitirão 

aperfeiçoar a qualidade do serviço prestado ao passageiro, agregar novos aeroportos à rede de transporte 

aéreo regular e aumentar o número de rotas operadas pelas empresas aéreas. 

21.                Os investimentos previstos são da ordem de R$ 1,7 bilhão em 67 aeroportos na região Norte; 

R$ 2,1 bilhões em 64 aeroportos na região Nordeste; R$ 924 milhões em 31 aeroportos no Centro-Oeste; 

R$ 1,6 bilhão em 65 aeroportos no Sudeste; e R$ 994 milhões em 43 aeroportos na região Sul. O 

programa visa ampliar o acesso da população brasileira a serviços aéreos. O objetivo é que 96% da 

população brasileira esteja a menos de 100 km de distância de um aeroporto apto ao recebimento de vôos 

regulares. Os projetos promoverão a melhoria, o reaparelhamento, a reforma e a expansão da 

infraestrutura aeroportuária, tanto em instalações físicas quanto em equipamentos. Os investimentos 

incluirão, por exemplo, reforma e construção de pistas, melhorias em terminais de passageiros, 

ampliação de pátios, entre outros. 

22.   Quanto ao cumprimento de dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente os 



arts. 16 e 17, importa esclarecer que a despesa decorrente dos investimentos previstos será inserida no 

Programa de Aceleração do Crescimento – PAC e será realizada somente a partir de 2013, de forma 

compatível com a programação orçamentária e financeira da União. Para os exercícios seguintes, os 

custos decorrentes serão considerados quando da elaboração das respectivas leis orçamentárias anuais, 

estando também a execução da despesa condicionada ao montante das dotações orçamentárias alocadas 

para a finalidade. 

23.   Adicionalmente, submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta que 

permite à União ceder onerosamente para o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, e suas controladas, direitos de crédito detidos contra Itaipu Binacional. 

24.            Cabe esclarecer que os direitos de crédito consistem em ativo que geram um fluxo de 

recebíveis para o Tesouro Nacional e correspondem às amortizações e outras obrigações decorrentes do 

financiamento utilizado na construção da empresa de geração de energia Itaipu Binacional.  

25.                A operação a ser viabilizada com a edição do presente normativo será uma venda definitiva 

do direito ao recebimento de parte do fluxo de recebíveis de Itaipu Binacional, em contrapartida ao 

recebimento de títulos da dívida pública mobiliária federal ou ações de sociedades anônimas, exceto as 

integrantes de instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional, possibilitando ao Tesouro 

Nacional adequar os recursos necessários para possibilitar a redução da tarifa de energia elétrica, bem 

como aperfeiçoar a gestão de suas participações societárias.  

26.                A operação deverá ser formalizada mediante instrumento contratual a ser firmado pelas 

partes, onde será definida a metodologia de determinação dos preços dos ativos a serem transferidas em 

contrapartida à cessão onerosa.  

27.                Cabe ressaltar que a operação a ser realizada ao amparo da presente norma não implicará 

perdas para o BNDES ou para o Tesouro Nacional, pois serão observados, além da equivalência 

econômica, os custos de captação e aplicação dessas entidades no instrumento contratual a ser celebrado.  

28.  Além do já mencionado, pretende-se também alterar a redação do §11 do art. 1º da Lei nº 

12.096, de 2012, com vistas a aperfeiçoar permissivo legal que ampara operações do BNDES no âmbito 

do Programa de Sustentação do Investimento – PSI, esclarecendo que as operações citadas poderão ser 

objeto de reembolso por parte do BNDES. 

29.  A Medida Provisória nº 594, de 6 de dezembro de 2012, alterou a redação do art. 1º da Lei 

nº 12.096, de 2009, que trata dos financiamentos passíveis de subvenção econômica do PSI, permitindo 

que o BNDES tenha a prerrogativa de realizar o reembolso de operações de crédito realizadas por outras 

instituições financeiras operadoras de linhas de crédito que possuam as mesmas condições oferecidas no 

Programa, conforme regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional, autorizando também, para esses 

casos, o pagamento de subvenção econômica pela União. 

30.             Vale dizer que esse mecanismo de reembolso pode ampliar a capilaridade do PSI ao 

possibilitar que, por intermédio de outras instituições financeiras, um maior número de empreendedores 

tenha acesso ao crédito em condições favorecidas. 



31.  Propõe-se também alteração legal com o objetivo de garantir o atendimento dos 

compromissos assumidos pelo Governo Federal no âmbito da realização da Copa das Confederações 2013 

e da Copa do Mundo 2014. 

  

32.  A Fédération Internationale de Football Association - FIFA, em 20 de outubro de 2007, 

decidiu que o Brasil seria sede da Copa do Mundo de 2014 e, consequentemente, da Copa das 

Confederações 2013. Como requisito à candidatura do Brasil à sede dos eventos FIFA, o Governo 

Brasileiro comprometeu-se a atender exigências da FIFA em diversas áreas, como tributação, mobilidade 

urbana e telecomunicações, entre outras. 

 

33.  O Ministro de Estado das Comunicações assinou, em 29 de maio de 2007, a “Garantia nº 

11 – Telecomunicações e Tecnologia da Informação”, emendada em 10 de junho de 2008, por meio da 

qual o Governo Brasileiro comprometeu-se em garantir a disponibilidade, sem custo para a FIFA ou para 

os seus usuários, de infraestrutura de telecomunicações, incluindo, mas não limitado a, toda a rede 

necessária (sem fio e fixa), todos os equipamentos de rede necessários (incluindo equipamentos 

terminais), todos os codecs necessários e todas as comunicações de telefone, dados, áudio e vídeo, 

nacionais e internacionais, para as Competições e Eventos Auxiliares. 

 

34. O Programa Nacional de Banda Larga (PNBL), estabelecido pelo Decreto nº 7.175, de 12 

de maio de 2010, tem a TELEBRÁS como seu braço operacional para fornecer a infraestrutura de 

telecomunicações. Como a infraestrutura a ser construída para o PNBL abrange todas as cidades 

escolhidas como sede para os eventos da FIFA, decidiu-se por usar o backbone da TELEBRÁS para a 

prestação dos serviços de telecomunicações, em função da possibilidade de economia de recursos 

financeiros e em função da sinergia dos investimentos. 

 

35. Assim, o Plano de Ações da TELEBRÁS para a Copa do Mundo de 2014 envolve a 

utilização do backbone do Programa Nacional de Banda Larga – PNBL e a construção de redes 

metropolitanas, e está orçado em R$ 200.173.249,95 (incluindo os equipamentos DWDM para 

iluminação das fibras ópticas). O Plano de Ação da TELEBRÁS foi incluído na Matriz de 

Responsabilidade, na ação orçamentária 24.722.2025.147A.0001. 

 

36. Até o presente momento, a TELEBRÁS vem, por meio de construções próprias e por meio 

de parcerias com outras empresas de telecomunicações, consolidando as redes de backbone e redes 

metropolitanas para o atendimento dos dois grandes eventos esportivos da FIFA. Para a Copa das 

Confederações 2013, foram comprometidos aproximadamente 80% do orçamento destinado a essa 

finalidade, e, para a Copa do Mundo 2014, foram comprometidos aproximadamente 49% do orçamento 

específico. As redes metropolitanas das cidades sede da Copa das Confederações encontram-se 

aproximadamente 62% concluídas, enquanto o backbone para a mesma competição encontra-se com nível 

de conclusão em torno de 56%. 

 

37. Faz-se necessário mencionar que, recentemente, os pontos de controvérsia sobre a Garantia 

nº 11 entre o Ministério das Comunicações e a FIFA foram pacificados depois de longa negociação. Os 

resultados deverão ser estabelecidos em Memorando de Entendimento (MoU) firmado entre o Ministério 



e a FIFA, que estabelecerá responsabilidades e encargos operacionais para ambas as partes. Os encargos 

operacionais atribuídos ao Governo Federal serão cumpridos pela TELEBRÁS ou por empresa 

controlada, a ser contratada especificamente para tal. 

 

38. Em face da Garantia nº 11, dos acordos constantes na minuta de MoU supramencionada e 

da necessidade da prestação de serviços pela TELEBRÁS ou por sua controlada em nome do Governo 

Federal, faz-se necessário instituir um mecanismo que permita, indiscutivelmente, a contratação direta da 

empresa pela Administração Pública federal. A previsão da possibilidade de contratação de empresa 

controlada dá-se em função do previsto na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, que restringe o 

gozo dos benefícios fiscais aos Prestadores de Serviços da FIFA que sejam constituídos sob a forma de 

sociedade com finalidade específica. 

 

39.  Além das propostas anteriores, propõe-se também autorizar a União a alterar as condições 

financeiras e contratuais dos instrumentos híbridos de capital e dívida, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, ficando autorizada a alteração das condições financeiras e contratuais dos instrumentos híbridos 

de capital e dívida, assinados com instituições financeiras federais, de forma a que tais instrumentos 

possam se adequar às normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

40.   Propõe-se também acrescentar acrescenta o art. 5º- A à Medida Provisória nº 2170-36, de 

23 de agosto de 2001, a qual dispõe sobre a administração de recursos de caixa do Tesouro Nacional, 

consolida e atualiza a legislação pertinente ao assunto e dá outras providências. 

41.                Cabe esclarecer que algumas empresas públicas federais mantêm suas disponibilidades na 

Conta Única do Tesouro Nacional, efetuando seus gastos a partir do saque direto desta Conta, sem, 

entretanto, poderem auferir a remuneração dos valores nela mantidos, tendo em vista a inexistência de 

dispositivo legal que permita a realização de aplicação financeira na Conta Única. 

42.                Nesse sentido, haja vista a demanda para que tais empresas possam aplicar seus recursos 

financeiros na Conta Única do Tesouro Nacional, de modo a auferirem remuneração superior às obtidas 

em aplicações em fundos de investimento extramercado, propomos que se ofereça a essas empresas 

públicas federais, com exceção das instituições financeiras, nova opção de aplicação de seus recursos 

financeiros, enquanto não utilizados na finalidade a que se destinam. 

43. Por fim, propõe-se prorrogar até 2015 o prazo legal para o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT atuar em apoio à transferência definitiva do domínio de trechos da 

malha rodoviária federal para os Estados, que estava prevista na Medida Provisória nº 82, de 07 de 

dezembro de 2002. 

 

44.                         Em dezembro de 2002, foi editada a MP nº 82, de 2002, com o intuito de transferir aos 

Estados parte da malha rodoviária federal de menor interesse estratégico para a União, mas de grande 

relevo para aqueles entes da federação.  

45.                         Após a edição da referida Medida Provisória, foram assinados os termos de 

transferência dessas rodovias com 14 Estados, transferindo aproximadamente quatorze mil quilômetros da 

malha rodoviária federal.  



46.                          Posteriormente, o Congresso Nacional votou o respectivo projeto de lei de conversão, 

enviando-o, em seguida, para sanção presidencial. Entretanto, o Presidente da República houve por bem 

vetá-lo, conforme constou da Mensagem nº 198, de 19 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial da 

União de 20 de maio de 2003.  

47.                            Esse veto gerou discussão acerca da validade dos termos de transferência, uma vez 

que o Congresso Nacional deixou de editar o decreto legislativo regulamentando os atos praticados 

durante a vigência da aludida Medida Provisória.  

48.                        Tais controvérsias resultaram no fato de que a extensa malha rodoviária transferida 

ficou sem qualquer assistência por parte dos Estados durante todo esse período.  

49.                            Em virtude da falta de qualquer assistência, por parte dos Estados, na execução de 

obras nos trechos transferidos e em decorrência das dúvidas surgidas sobre a possibilidade ou não de a 

União realizar investimentos naqueles trechos, foi sancionada a Lei nº 11.314, de 03 de julho de 2006, 

posteriormente alterada pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que autorizou a União a utilizar 

recursos federais para realizar investimentos nas rodovias transferidas até 31 de dezembro de 2010. Na 

sequência, a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, estendeu este prazo até 31 de dezembro de 2012.  

50.                        Considerando que os investimentos ainda estão em andamento, propõe-se a prorrogação 

da autorização legislativa para que a União, por meio do DNIT, possa continuar executando obras nas 

rodovias transferidas aos Estados, independentemente de solicitação ou celebração de convênios.  

51.                          Em que pese o Ministério dos Transportes ter posição firme no tocante à tese da 

validade e eficácia da MP nº 82, de 2002, seria no mínimo temerário ignorar a enorme celeuma criada 

com esta situação, razão pela qual a União, prudentemente, vem editando sucessivos atos normativos para 

autorizar o DNIT a utilizar recursos federais, em apoio à transferência definitiva do domínio de parte da 

malha rodoviária federal para os Estados. 

52.                          Diante desta situação, propomos a prorrogação do prazo legal para o DNIT atuar 

nesses trechos rodoviários até 31 de dezembro de 2015, prazo razoável para o equacionamento da 

controvérsia. 

53.                 A urgência e a relevância das medidas propostas relacionadas ao PER se justificam pela 

necessidade de garantir a continuidade dos financiamentos destinados à recomposição das estruturas 

produtivas de regiões afetadas por desastres naturais, fornecendo apoio imediato aos agentes econômicos 

das áreas atingidas. Quanto ao PSI, faz-se necessário proporcionar o adequado amparo legal à sistemática 

de reembolso de operações por parte do BNDES no âmbito do PSI. 

54.                 No que toca às propostas relacionadas à CEF, faz-se necessária a tramitação da presente 

proposta por meio de Medida Provisória em razão da necessidade de alteração no teor da Medida 

Provisória nº 581, de 20 de setembro de 2012, que ainda se encontra no Congresso Nacional para 

aprovação, e da necessidade de constituir fonte adicional de recursos para atendimento à forte demanda 

por empréstimos e financiamentos nas áreas de atuação do referido banco, na atual conjuntura de 

expansão do crédito no País. 

55.  A urgência e a relevância da proposta que permite a realização de investimentos em 



infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil por meio da gestão do Banco do Brasil S.A. se justificam 

pela fundamental importância desta para implementação do “Programa de Investimentos em Logística: 

Aeroportos”, que consiste em um conjunto de medidas para melhorar a qualidade dos serviços e da 

infraestrutura aeroportuária e ampliar a oferta de transporte aéreo à população brasileira. 

56.  A tramitação da presente proposta por meio de Medida Provisória, no que toca à permissão 

a que a União ceda onerosamente direitos de crédito detido contra Itaipu Binacional, faz-se necessária em 

razão da necessidade de se adequar os recursos necessários ao Tesouro Nacional para possibilitar a 

redução da tarifa de energia elétrica. 

57.   Tendo em consideração o aumento da oferta de crédito por parte das instituições 

financeiras federais, torna-se necessária a edição de Medida Provisória que possibilite alteração dos 

instrumentos híbridos de capital e dívida já assinados, a fim de minimizar o risco de desenquadramento 

dos limites prudenciais estabelecidos por normativos do CMN. Importa ressaltar que, na conjuntura atual, 

estas instituições têm tido atuação importante na política de estímulo do crescimento econômico do país 

ao elevar a oferta de crédito, adotar políticas de redução das tarifas bancárias, bem como atuar como 

agente de política pública do governo em áreas importantes como saneamento, habitação, crédito rural, 

entre outras. 

58.                    A urgência e a relevância da proposta de inclusão do Art. 5º-A à Medida Provisória nº 

2.170-36/2001 se justificam pela necessidade de se garantir que os recursos das empresas públicas 

federais, excetos as instituições financeiras,  sejam imediatamente ingressados junto à Conta Única do 

Tesouro Nacional, em adequação ao princípio de unidade de tesouraria previsto no art. 164, § 3º da 

Constituição Federal. Ademais, a proposta de autorização de aplicação desses recursos na Conta Única do 

Tesouro Nacional possibilitará a obtenção de remuneração superior às verificadas em aplicações em 

fundos extramercado, indo ao encontro da boa gestão dos recursos públicos, haja vista a unificação dos 

recursos da União e garantia de melhor rentabilidade dessas aplicações em relação à auferida no 

extramercado. 

 

59.  Em relação à proposta referente à “Garantia nº 11 – Telecomunicações e Tecnologia da 

Informação”, esta reveste-se de urgência e relevância na medida em que as instalações, as redes e os 

equipamentos para a Copa das Confederações têm de estar disponíveis e aptos para testes até abril de 

2013, considerando que o evento terá início em junho. Quanto à autorização de execução de obras de que 

trata a MP nº 582, a urgência e relevância se justificam pelo fato de o DNIT ter autorização para executar 

obras nas rodovias transferidas pela MP nº 82, de 2002, somente até 31 de dezembro de 2012, sendo certo 

que a partir de 1º de janeiro de 2013, todos os investimentos iniciados ou em vias de iniciar serão 

paralisados, criando um problema de grandes proporções, uma vez que contratos já foram assinados e 

obras estão em andamento.  

60.  Essas as razões que nos levam a submeter à consideração de Vossa Excelência a presente 

proposta de medida provisória. 

 



Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Wagner Bittencourt de Oliveira, Guido Mantega, Miriam Aparecida Belchior, Paulo Bernardo Silva e Paulo 

Sérgio Oliveira Passos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Mensagem no 616 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no 600, de 28 de dezembro de 2012, que “Altera a Lei nº 

12.409, de 25 de maio de 2011; a Medida Provisória nº 581, de 20 de setembro de 2012, que dispõe sobre 

o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; constitui fonte adicional de recursos para 

ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal; altera as Leis no 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, e nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; altera a Medida Provisória nº 12.096, de 24 de novembro de 

2009; altera a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012; e dá outras providências”. 

 

 

Brasília,  28  de dezembro de 2012. 
  



Aviso no  1.168  - C. Civil. 

 

Em  28  de dezembro de 2012. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CÍCERO LUCENA 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no 600, de  28  de 

dezembro de 2012, que “Altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; a Medida Provisória nº 581, de 

20 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; 

constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal; 

altera as Leis no 12.462, de 4 de agosto de 2011, e nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; altera a Medida 

Provisória nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; altera a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012; e dá 

outras providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

GLEISI HOFFMANN 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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